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CONTRATO Nº 078-04/2024 

 

MUNICIPIO DE COLINAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 94.706.140/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SANDRO 

RANIERI HERRMANN, inscrito no CPF sob nº 495.546.110-72, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MAWI CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 

35.419.135/0001-70, com sede na Rua Reinaldo Afonso Affonso Augustin, nº 1661, Bairro 

Canabarro, Teutônia/RS, neste ato representada por Elisete Machado Wiebusch, empresária, portadora 

do CPF nº 443.171.150-34, residente e domiciliado Rua Reinaldo Afonso Affonso Augustin, nº 1661, 

Bairro Canabarro, Teutônia/RS, ora adiante denominado de CONTRATADA, resolvem de comum 

acordo firmar o presente contrato, que será executado de forma indireta, conforme cláusulas e condições a 

seguir: 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 - O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do edital de licitação de Concorrência nº 005-04/2024, e na proposta 

vencedora, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 

14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais 

aplicáveis. 

 

2 DO OBJETO: 

2.1-  Execução do objeto localiza-se na Rodovia RS129, junto à entrada da cidade, compreendendo 

uma extensão total de 704,91m e 1762,28m² de área, conforme localização constante no projeto. 

2.3. A execução dos serviços deverá ser realizada conforme projetos, planilha orçamentária, 

composições dos serviços, cronograma físico financeiro, memorial descritivo e demais documentos 

em anexo. 

2.4. Os serviços deverão atender todas as especificações técnicas, seguir rigorosamente o 

estabelecido em projeto e Normas Técnicas, Especificações do DNIT e da ABNT, devidamente 

vigentes. 

2.6. A licitação deverá ser do tipo empreitada por preço global, contemplando materiais e mão de 

obra, bem como prestação e garantia dos serviços. 

 

3 DO PREÇO: 

3.1 – O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 277.674,15 

(duzentos e setenta e sete mil, seissentos e setenta e quatro reais e quinze centavos),  conforme 

consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço 

justo e suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico- financeiro 

anexo ao presente instrumento. 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1- Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

4.2. Os pagamentos estarão condicionados à liberação dos recursos Ministério da Integração e 

do Desenvolvimento Regional, encaminhados junto a Plataforma S2id da Defesa Civil. 

4.3. Nas notas fiscais deverão constar: o nº e modalidade de licitação, também o nº Contrato de 

Prestação de Serviços, número do empenho. 
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4.4. A liberação dos pagamentos será realizada conforme os serviços executados e mediante aferição 

do município nas respectivas medições, sendo que a empresa deverá apresentar ao Departamento de 

Engenharia:  

a) Planilha de medição dos serviços executados (assinada pelo responsável técnico);  

b) Diário de Obras com relatório fotográfico;  

c) Nota fiscal;  

d) Demais documentos tributários e fiscais (guias do recolhimento do INSS, FGTS e GFIP);  

4.5. O último pagamento somente será liberado, com os documentos acima listados com 

apresentação da CND do INSS da obra, além das Notas Fiscais e Termo de Recebimento Provisório 

emitida pelo Departamento de Engenharia de Colinas/RS 

4.6. Qualquer atraso ocorrido por parte da empresa Contratada implicará em atraso no pagamento, 

que será feito, neste caso, sem quaisquer ônus adicional para o Município. 

4.7. Deverá constar no edital e contrato, a data base de reajustamento do contrato, regime de 

execução, vigência do contrato e o regime de contratação. 
 

 

 

rubrica: 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 - As despesas decorrentes do objeto ora contratado correrão à conta da seguinte 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

01 – GABINETE DO PREFEITO 

2002 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

3.4.4.9.0.51.0.0.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – 252 

 

6. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - . O prazo para início dos serviços será até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura da Ordem 

de Início de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Colinas/RS. 

18.2. O prazo para conclusão dos serviços deverá atender ao estabelecido no Cronograma Físico-

Financeiro, será de 02 (dois) meses. 

18.3. O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, a contar da sua emissão. 

 

7 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1 - Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível 

a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

7.2 - Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTATANTE 

8.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços 

executados, nos termos do presente instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
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III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem 

sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções pertinentes, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1- A empresa e responsável técnico deverão estar devidamente registrados no CAU/CREA com 

habilitação para prestar os serviços contratados. 

9.2. A empresa vencedora deverá executar rigorosamente o projeto e demais peças técnicas 

integrantes ao edital, inclusive quanto a qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, 

bem como atender as normas técnicas vigentes. 

9.3. A Contratada ficará sujeita aos controles de execução dos serviços por parte do Município, 

sendo de sua responsabilidade em proceder os ajustes ou alterações que foram solicitadas pela 

fiscalização para o cumprimento do objeto. 

9.4. Na ocasião de ser identificada alguma incompatibilidade entre projeto e a execução, a 

alteração do projeto ficará por conta da contratada, devendo informar previamente o Departamento 

de Engenharia. 

9.5. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Colinas/RS ou a terceiros, por 

atos de seus empregados ou prepostos; 

9.6. Refazer às suas expensas, quaisquer serviços executados em desobediência à legislação e às 

Normas Técnicas vigentes. 

9.7. Comunicar imediatamente ao Contratante, caso seja constatado alguma irregularidade ou 

hajam dúvidas quanto à execução, para que o Município tome as medidas cabíveis. 

9.8. Promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias se verificada a 

desconformidade de materiais ou serviços constantes no contrato, sujeitando-se às penalidades 

previstas no edital. 

9.9. Todos os profissionais que executarem os serviços deverão estar devidamente vinculados à 

empresa, devendo a empresa apresentar a relação de empregados que estão trabalhando na obra e 

caso ocorra alteração do quadro de empregados, a contratada deverá comunicar por escrito ao 

contratante, imediatamente. 

9.10. O Município reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário que não atenda 

aos serviços solicitados, devendo esta ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 

solicitação do Município. 

9.11. Sendo necessária a prestação de algum serviço esporádico e eventual, a contratada deve 

solicitar a terceirização, mediante prévia autorização do contratante. 

9.12. Se responsabilizar pela qualidade da obra, materiais e serviços executados, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

execução do objeto contratado.  

9.13. A partir da data do início dos trabalhos a contratada se obriga a reparar e/ou substituir, sem 

ônus ao município de Colinas/RS, serviços em desacordo com o que estipula ao Edital e anexos, 

durante todo o prazo de vigência do contrato. 

 

10 DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E FISCAL 

10.1 - Para todos os efeitos legais, a Responsável Técnica da CONTRATANTE para execução do 

presente contrato é a servidora BRUNA FRANCIELI NEUMANN KRAEMER, registrado no 

CREA/RS sob o nº 220296, que deverá cobrar o recolhimento da ART perante a CONTRATADA. 
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10.2 - Dentre as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

11 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11 O objeto do presente contrato será recebido: 

I – Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, após verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 

15 (quinze) dias da notificação da CONTRATADA acerca do término do serviço; 

II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das 

exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 

(trinta) dias do recebimento provisório. 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a 

CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12 DA GARANTIA DO OBJETO 

12.1 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data do 

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados, bem como pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 

pela substituição necessárias. 

 

13 DAS PENALIDADES 

13.1 - A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

I. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

II. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar 

ou de contratar. 

III. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

§ 1º. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

§ 2º. Dar causa à inexecução total do contrato. 

§ 3º. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

§ 4º. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

§ 5º. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

mailto:licitacoes@colinasrs.com.br
http://www.colinasrs.com.br/


Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE COLINAS 

Rua Olavo Bilac, 370 – Centro – Colinas/RS – CEP 95895-000 | Fone: (51) 3760-4000 

E-mail: licitacoes@colinasrs.com.br – Site: www.colinasrs.com.br 

 

 

§ 6º. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

IV. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público 

da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

§ 1º. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

§ 2º. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

§ 3º. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

§ 4º. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

§ 5º. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. As peculiaridades do caso concreto. 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.2 - Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA 

defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

13.3 - A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo 

CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 

14 DA EXTINÇÃO 

14.1 - As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, por: 

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha 

dado causa à extinção; 

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a 

CONTRATANTE; 

III – Por decisão arbitral ou judicial. 

 

15 DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LEI Nº 

13.709/2018 (LGPD) 

I - As PARTES observarão os preceitos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - 
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LGPD) e utilizarão os dados a que tiverem acesso em decorrência do presente contrato estritamente 

para o cumprimento dos fins a que se propõe o presente contrato, comprometendo-se a adotar as 

medidas técnicas e administrativas necessárias visando a proteção dos dados pessoais, em 

conformidade com o disposto na referida legislação e respeitando os princípios da LGPD. Os dados 

pessoais e sensíveis deverão ser tratados com respeito ao sigilo e confidencialidade, não devendo 

ser compartilhados com terceiros a menos que necessário para atingir o fim proposto no contrato. 

II - A definição das PARTES enquanto controladores, operadores ou controladores conjuntos será 

prevista no Relatório de Atividade de Tratamento (RAT), elaborado pelo(s) controlador(es), 

conforme cada atividade. As PARTES deverão prover treinamentos periódicos às equipes que 

realizarem tratamento de dados pessoais e sensíveis, devendo também informar à parte contrária 

sobre a ocorrência de incidentes de segurança assim que tomar conhecimento do evento, bem como 

deverão permitir à parte contrária o acesso às informações sobre tratamentos de dados pessoais, 

inclusive para fins de auditoria. Ainda, as PARTES deverão garantir o atendimento aos direitos 

dos titulares de dados nos termos da LGPD. 

III - Em caso de transferência internacional de dados, as PARTES se comprometem a atender as 

exigências de LGPD. A PARTE, quando operadora, deverá comunicar a outra PARTE para que 

emita sua anuência nos casos de subcontratação de qualquer atividade que envolva tratamento de 

dados pessoais. Cada PARTE será responsável pelos eventuais prejuízos que forem decorrentes 

das suas específicas atribuições. Ao fim da relação contratual, deverão as PARTES eliminar os 

dados pessoais e sensíveis de suas bases de dados, salvo quando necessitarem mantê-los para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese prevista na LGPD. 

16 DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Estrela/RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma. 

 

 

Colinas, 31 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COLINAS                                MAWI CONSTRUÇÕES LTDA 

SANDRO RANIERI HERRMANN Elisete Machado Wiebusch 

Prefeito Municipal         Proprietária 
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